
INDICAÇÃO Nº 
1435
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 500.000,00 para a criação do Projeto Casa da Juventude no município de PIRACICABA. 
JUSTIFICATIVA

Piracicaba localiza-se a 168 km da Capital do Estado, e tem população estimada em mais de 360 mil habitantes. É importante pólo regional de desenvolvimento industrial e agrícola, estando situada em uma das regiões administrativas mais industrializadas e produtivas de todo o Estado de São Paulo.  

Porém, como muitos outros município ainda apresentam carências no que se refere à população jovem, deixando muitos em situação de risco, ou seja, ficam mais suscetíveis a atos de violência, e também autores de condutas violentas, por falta de lazer e oportunidades adequadas e interessantes para seu desenvolvimento. 

Diante dessa realidade, a criação desse Projeto “Casa da Juventude” se mostrou uma reivindicação justa e pertinente dessa população jovem, daí porque este Parlamentar buscar apoio do Exmo. Sr. Governador na concretização desse projeto. 

A “Casa” tem como objetivos, entre tantos outros, democratizar o acesso à informação através de acesso à Internet e serviços/programas e projetos dirigidos aos jovens, a atividades culturais e desportivas; além de se consolidar como um ponto de referência para a juventude. Um local de acolhimento, e ao mesmo tempo de aprendizado para a vida. 

Além de ser um complemento para a efetivação de ações e programas voltados para a formação das crianças e adolescentes. 

A população em geral e, especificamente os jovens enfrentam uma debilidade no acesso a lazer e cultura. Sabendo que a adolescência e a juventude precisam, para garantia de seu desenvolvimento saudável, de espaços que permitam ampla manifestação de seu potencial e expressões foi que se vislumbrou a criação desse Projeto. 

O acesso à informação e ao conhecimento são fundamentais para o crescimento intelectual e reflexivo do jovem, pois informação é inclusão social.

Assim, essa área destinada à juventude não se resumirá apenas a um local de encontro, mas se tornará um local de referência e encontro para diversos jovens estudarem, se informarem, interagirem, além de desfrutarem de alguns momentos agradáveis, prazerosos e com segurança. 

Indiscutível assim, a melhoria que a criação de tal Projeto trará aos jovens piracicabanos.    

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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